       RESOLUÇÃO Nº 22, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020

“Altera a Resolução nº 07/2013 que “Institui o relógio de ponto e regulamenta o controle de frequência dos servidores e estagiários do Poder Legislativo Municipal.””
LÉO BÜTTENBENDER, Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial o Regimento Interno (Resolução nº 14, de 06 de dezembro de 2017);

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 4º da Resolução nº 07/2013, acrescenta o parágrafo primeiro e renumera o parágrafo único do mesmo artigo, passando a viger com a seguinte redação:

“Art. 4º Atendendo à conveniência ou à necessidade do serviço fica instituído sistema de compensação de horário, hipótese em que a jornada diária do servidor poderá ser superior ou inferior à prevista para cada cargo, sendo o excesso ou a falta de horas compensados em outro dia, observada sempre a jornada máxima semanal de 44 horas, dentro do mês de competência, desde que haja prévia autorização escrita do Presidente da Câmara, com tolerância de 15 minutos após o término da jornada, sob pena de não registro do cômputo do referido tempo excedente no cartão ponto. (NR)

§1º Fica desde logo autorizada a permanência em horário extraordinário, em dias de sessões ordinárias e extraordinárias, dos servidores que habitualmente laborem durante as mesmas, assim como fica autorizado o registro do ponto a partir das 7:30 horas em dias úteis. (AC)

§2º Em caso de saldo positivo de horas, o servidor e o estagiário poderão usufruir a qualquer momento após a aquisição, desde que autorizado pelo Presidente. (AC)”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Dois Irmãos, 25 de novembro de 2020.
LÉO BÜTTENBENDER
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